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LEI N° 1.04312021, de 23 de Agosto de 2021. 

Institui o feriado do Dia do Evangélico e dá 
outras providências. 

MARCUS ADILSON RINCO, Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás - 

GO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI 

Art. 10. Fica instituído o feriado municipal do dia do Evangélico o dia 30 de no-

vembro de cada ano. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei 

897/2012, de 31 de outubro de 2012. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás, aos 23 dias do mês de 

agosto de 2021. 

Mar?cu. Adilson Rinc 

Prefeito Municipal 
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